
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do
exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiÇões
que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO a Lei ns 1.906, de 22 de outubro de 2025.

Art. 1q Fica abêrto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL,

nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 585.000,00 (Quinhentos e oitenta e cinco mil
rea is ).

Secretarie:

Local:

Ficha:

Programática:

Projêto de Atividade:

valor:

Elemento de Despêsa:

Fonte de Recursos:

SecretaÍia:

Local:

Ficha:

PÍogramática:

Projeto de Atividade:

vâlor:

Elemento de Despesa:

Fonte de Recursos:

SecretâÍia:

Local:

Ficha:

Protremática:

PÍoieto de Atividadê:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

O1O7O3. FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA - FUNDEB

456

12.365.0009.209s

2095 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDEB 70% -

INFANTIL- PRÉ ESCOLA

Rs 235.000,00

3.1.90.04.0O - CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

1.540

SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCAçÃO

O1O7O3 . FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA. FUNDEB

457

12.365.0009.2095

2095 . DESENVOLVIMENTO E MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDEB 70% -
INFANTIL - PRÉ ESCOTA

Rs 350.000,00

3.1,90.11.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAT CIVIL

1.540

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

O1O7O3 - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA. FUNDEB

209

12.361.0009.2097

2097 - DESENVOTVTMENTO E MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNOEB 70% -

5-000 Pedra Preta/MT
gabinete@pêdrapretâ.mt.8ov.brTelefone: (

FUNDAMENTAL 
I

Av. Fernando Corrêa da Costa, 940, Ce ntro, Ue lffi
66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.nt.co/{ -

DECRETO N9 237, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §1e,
lll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações;



valor:

Elemento de Despesa:

Sêcretaria:

Locel:

Ficha:

Programática:

PÍoiêto de Atividade:

valor:

Elêmênto de Despesa:

Fonte dê Rêcursos:

Secretariâ:

Local:

Fichâ:

ProgÍamáticâ:

Projêto de Atividade:

valor:

Elemento de Despesa:

Fontê dê Recursos:

Prefeitura Municipal de Pedra Prêta/MT
Gabinete da Prefeita

Rs 435.000,00

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAT CIVIL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O1O7O3 - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA - FUNDEB

458

12.365.0009.209S

2095 - DESENVOTVIMENTO E MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O

FUNDEB 70% . INFANTIL - PRÉ ESCOLA

Rs 80.000,00

3.1.90.13.00 - OBRTGAçÔES PATRONATS

1.540

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

O1O7O3 . FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA - FUNDEB

459

12.365.0009.2095

2095 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDEB 70% -

INFANTIL - PRÉ ÊSCOLA

Rs 70.000,00

3.1.90.94.00 - TNDENTZAçÕES E REST|TUTÇÔES TRÂBAI-HISTAS

1.540

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art.49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 22 de outubro de 2025.

tR ctFERREksouz
Prefeita Municipal.

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.bÍ - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br



cial nas Escolas:

l- integrar as políticas públicas de educação, saúde e assistência
social, com foco na píomoção, prevenção e atenção psicossocial;

ll - promover a saúde mental da comunidade escolar;

lll - assegurar àcesso da comunidade escolar às açóes de atenção
psicossocial;

lV - fomentar a articulôção entre serviços educacionais, de saúdê
e de assistência social;

V - sensibilizar a sociedade quanto à importância dos cuidados
psicossociais;

Vl - estimular a formação continuada de profissionais dâs áreas
envolvidas.

An. 3a A implementação do Programa observôrá as seguintês di-
retrizês:

I - participaçâo da comunidade escolar e local;

ll - interdisciplinaridade e intersetorialidade das açóes;

lll - integíação da comunidade escolar com as êguipes dê atençáo
básica em saúde;

lV - promoção de espâços de reflexão e comunicação livres de
preconceito e discriminaçâo;

V - valorização da cidadãnia e íespeito aos direitos humanos.

Art. 4! Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicaçâo.

Pedra Preta. 22 de outubro dê 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefejta Municipal

DECRETo Ne 2:17, DE 2025 - Flc 
^BERÍo 

cRÉDrTo EspEct^L no oRçaÍrlErÍo ÂIUAL Do ExERcícto DE 2o2i.

Fica aberto Crédito Especiàl no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEÍÍA MUlllctPAL DE PEDRA PRETÂ, Estado dê Mato Grosso, usando dôs atribuiçóês que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERA DO a Lei nc 1.906, de 22 de outubro de 2025.

Art. 1s Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotaçôes abaixo discriminadas, no vôlor
de até R$ 585.000,00 (Quinhentos e oitenta e cinco mil reais)-

SecrêtaÍia: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO
Local: O1O7O3 . FUNDO DE MANUT, E DESENV DA EDUC, BASICÂ. FUNDEB
Ficha: 456
Progrâmática: 12.365.0009.2095
Proiêto d€ 

^tividâdê:
2095 - DESENVOLVTMET{TO E MANUTENCÀO E ENCARGOS COM O FUNDEB 70% - tNFAr.lTtL - PRÉ ESCOLÂ
R§ 235.000,00

Elêmento de Despêsa: 3.1.90.04.00 - CoNTRATAçÁO POR TFMPO DFTFRMTNADO
Fonte dê Re.uÍsos: 1.540

Secrêtarla: SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAÇÃO
Local: O1O7O3 . FUNDC DE MANUT. Ê DESENV DA EDUC, BASICA. FUNDÉB
Fichâ: 451
Proqramáticà: 12.365.0009.2095
Projeto dê Atividade: 2095, DESENVOLVIMENTO E MANÚTENÇÁO É ENCARGOS COI,,IO FUNDEB 70%.INFÂNTIL PRÉ ESCOLA

R$ 350.000,00
Elêm€ntô de Dêspesa: 3.1.90.11.00 - VENCIMÊNTOS E VANTAGENS FIXÀS. PESSOAL CIVIL
Font€ de Rêcursos: r.540

Art. 2o Em consonância com o disposto na Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §le, lll, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1q desta Lei, serâo utilizados recursos provenientes da Anulação das Seguintes Dotâçôes;

SECRETARTÁ úÚNtciPÂL OE EDUCAÇÂO
Locàl: 01O7O3. FUNDO DE MÂNUÍ E OESENV DA EDUC. BASICA . FUNDEB
Ficha: 209

12.361.0009.2097
Proiêto dc Àtividâde: 2097 . DESENVOLVIMEMTO E MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDEB 70%. FUNDAMET{TAL

Rs 435.000,00
Elemento dê Dêspêsa: 3.1.9O,11.00. VEiICIMEI.ITOS E VAI{IÀ6EN5 FIXAS , PESSOAL CIVIL

aa

5êcretariô:

Projeto dê Atividadê: 2095, DÊSENVOLVIMENTO E MANUTEN E ENCARGOS COM O FUNDEB 7o7o - INFAN

SECR RIA MU
Local: O1O7O3 . FUNDO DE MÂNUÍ- E DESENV DA EDUC, EASICÂ. FUNDEB
Fi(ha: .158

Proqramáticâ: 12.165.0009.2095
PÍúlêtô dê 

^tlvl-da/er 2095 . DESENVOLVIMEMTO E MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDEE 7O% . INFANÍIL. PRÉ ESCOLA

R$ 80.0ôo,00
Elêmênto de Dcs-
pêsà: 3.1.90.13.O0 - OBRTGAÇÔE5 PATRONATS

Fonte dê Recur- 1.540

Sêc.êtada: SECREÍARIA I\4UNICIPAL DE
Local: O1O7O3 , FUNDO DE MANUT. E DESENV DA EDUC, BASICA. FUNDEB
Ficha: 459

12.365.0009.2095
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4850

nL PRÊ EscolÂ

AÍt. 30 Fica alterado no Plôno Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes OrçamentáÍias - LDO e Lei Orçamêntária Anuâl - LOA parà o exercício
o.çementário vigente.

AÍt.4ê Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 22 de outubro de 2025.

IRÂCI FENN,EIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

DECRETO ll9 234, DE 2025. FICA ABERTO CRÉDTTO SUPLEMENTAR }'O ORçAME TO ANUAL DO EXERCíCIO OE 2025.

Flca aberto Crédito Suplementar no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEfÍA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conÍeridas por lei.

CONSIDERÂ DO a Lei no 1.907, de 22 de outubro de 2025.

Art. 1a Fica aberto no PPÂ,/LDO e no orçamento vigente municipãl um CRÉD|TO SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminâdas, no
valor de até R$ 1.135.000,00 (um milhão, cento e trinta e cinco mil íeais).

Se.retada: SECREIARIA MUNICIPÂL DE EDUCAçÀO
Locàl: O1O7O3. FUNDO DE MÂNUT, E DESENV DÂ EDUC, AASICÀ. FUNDEB
Ficha: 208
Programáticà: 12.361.0009.2097
Proieto dê Atividadê: 2097 . DESENVoLvIMENTo E MANLTTENcÀo E ENcARGoS coM o FUNDEB 7O% . FUNDAMEMTAL

RS 895.000,00
Elemênto dê Dêspêsà: 3,1,90,04,00 . CoNTRATAçÃo PoR TEMPo DETERMINADo
Fontê de Recursos 1.540

Se.retaraa: SEcRETÁRIA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÁo
Localr O107O3 - FUNDO DE MANUT. E DESEI.IV DA EDUC. BASICÂ. FUNDEE
Fiahar 2L2
Programáticã: 12.365.0009.3000
Projeto de Âtividade: ,000 - DESENVoLVtMENTo E úaNtrrENçÃo Do ENSINo rNFANÍrL - 7ool.

R5 240.000.00
Elemento dê Despêsô: 3.1.90.04.00 - POR TEMPO DETERMINÂOO
Fonte de Rêcursos: 1.540

Aít- 2e Em consonância com o disposto na Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §10, lll, para cobertura do crédlto de que
trata o art- 1a desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anulação das Seguintes Dotaçôes;

Sê<retaria: MUNICIPAL DE

Local: O1O7O3, FUNDO DE MANUT. E D€SENV DÂ EDUC. BASICA ' FUNDEA
Fi.ha: 209
Proqramáticà: 12.361.0009.2097
Proieto dê Atlvlda-
dê: 2097 . DESENVOLVIMENTO E MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNOEB 7OOÁ. FUNDAMEI{TAL

R$ 65.000,00
Elêmento dê Dês-
pêsa: 3.1.90,11.OO . VENCIMEMTOS E VAiITAGÊNS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fontê dê Rêcursos: 1_540

SecíetaÍia: SECRETARIA 14UNICIPAL OE EDU
Local: O1O7O3 . FUNDO DE MANUT, E DESENV DA EDUC, BASICA - FUNDEB
Ficha: 210

12-361.0009.2097

Proreto dê Atividade 2097. DESENVOLVIMENTO E MANUTENçÃO E ENCÂRGOs COM O ÊUiIDEB 70% . FU}.I-
DAMEiITÀL
R$ 8ô0.000,00

Elêmento dê Dêspesa: 3.1.90.13.00, 08R E5 PATRONAIS
Fonte de Rê<ursos: 1.540

Sêaretaria: SECRETAR'Â MUNICIPAL DE EDU
Lo(àl: 01O7O3 . FUNDO DE MANUT. E DESENV DA EDUC. BASICÂ ' FUNDEB
Fichà: 211
Proqramátic.: 12.361.0009.2097

Projeto de Atividade: 2097 - DÉ§ENVoLVTMENTo E MAN[rrENÇÁo E ENCARGoS coM o FUNDEB 70% - FUN-
DAMENTAL
R9 30.000.00

Elêmênto dê Dêspêre: 3.1_S0_94.00 - rNDEni S E RESTiTUI S TRABALHISTAS
Fonte dê Rêcursos: 1.540

Sêcretaria: SECREÍARIA I'{UNICIPAL DE EO

]Es 70.000,00
94.00, tNDENI ES Ê RESTITU TRABALHISÍAS

Fonte dê Rê(ursos:
Elêmênto de

1.540
3.1
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